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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavei.

O Vereadot Celso Dal Molin/PR, em conformidade com o art.1,16
do Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe a Mesa Diretota,
após a sua leitura no Pequeno Expediente, seja encaminhada esta

Indicação ao Poder Executivo Municipal, perâflte a Secretada
Municipal Obtas Públicas - SESOP rcabze um 'tapa buraco' na
Rua Adolfo García, entÍe a Avenida Piquiti e Rua l'1.ana Teresa
Figueitedo, no Bairro Brasmadeira, assim como na Rua Leonardo
da Vince, enúe as Ruas Mada Teresa Figueiredo e Dom Inácio
I(lause, no Bairro Tarumã.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 06 de outubro de 2017.

Justificação

Âpresenta-se a seguinte pÍoposta tendo em ústa os buracos que se encontÍam nas vias indicadas,

sendo necessário um tâpa buraco, já que no pedido de recapeamento nos foi informado que nào há,

verba para tal obra no momento. Dessa fotma, haja vista a tnegável competência dessa Sectetaria em

solucionar o problema citado, conforme Lei Municipal no 5307 /2009, art.34, inciso IV, requer ao

SESOP as devidas providências.

"Art.34. É de co-petência da Secretaria de Serviços e Obras Públicas:
lV - Realizar a amoliacào e manutencào nas vias urbanas e losradouros oúblicos e da iluminacão oública de

responsabilidade do Município;" (gdfo nosso).
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